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Altera o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe 
sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências, 
para acrescentar o § 4º para definir o termo "situação de vulnerabilidade 
temporária" e o § 5º para dar prioridade no recebimento do benefício 
eventual à mulher em situação de violência doméstica e familiar. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 22 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §4º e § 5º:  

“Art. 22................................................................................ 

............................................................................................ 

§4º Entende-se por situação de vulnerabilidade temporária as 

perdas e danos à integridade da pessoa ou de sua família e situações de riscos 

decorrentes:  

I - da falta de acesso às necessidades básicas da pessoa e de 

sua família, principalmente a de alimentação; 

II - da falta de documentação; 

III - da falta de domicílio; 

IV - da situação de abandono ou impossibilidade de garantir 

abrigo aos filhos; 

V - da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos 

familiares; 

VI - da ocorrência ou ameaça de violência física ou psicológica 

na família; 

VII – de outras situações sociais que comprometam a 

sobrevivência.” (NR). 

§ 5º Terá prioridade no recebimento de benefício eventual por 
situação de vulnerabilidade temporária a mulher em situação de violência doméstica 
e familiar, afastada do domicílio para preservação de sua integridade física e 
psicológica.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os benefícios eventuais fazem parte da Política de Assistência 

Social, têm um caráter suplementar e provisório, e devem ser prestados aos 

cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de 

vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. 

Esses benefícios eventuais encontram-se previstos no artigo 22 da Lei nº 8.742, de 

07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, alterada pela 

Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, e integram as garantias asseguradas pelo 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS.  Os benefícios eventuais são 

caracterizados pela eventualidade de sua ocorrência e a urgência de seu 

atendimento. 

De acordo com o Ministério de Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome – MDS, todos têm o direito à proteção social e aqueles que se 

encontram em situação de risco e/ou vulnerabilidade pessoal e social demandam o 

atendimento emergencial previsto na concessão dos benefícios eventuais.  

Ocorre que o termo “situações de vulnerabilidade temporária” 

não se encontra devidamente explanado no texto legal e demanda, portanto, um 

detalhamento, com o fim de esclarecer em que situações os cidadãos fazem jus aos 

benefícios eventuais previstos na Lei nº 8.742, de 1993. 

Benefícios eventuais são provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Sistema Único de 

Assistência Social – Suas, e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de 

nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública 

(art. 22, caput, da Lei nº 8.742, de 1993).  

A concessão e o valor dos benefícios eventuais são definidos 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis 

orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos 

Conselhos de Assistência Social (art. 22, § 1º, da Lei nº 8.742, de 1993).  

A regulamentação dos benefícios eventuais está no Decreto nº 

6.307, de 2007, cujo art. 7º atualmente prevê que a situação de vulnerabilidade 
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temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade 

pessoal e familiar, entendidos os riscos como ameaça de sérios padecimentos; as 

perdas como privação de bens e de segurança material; e os danos como agravos 

sociais e ofensa. 

Por seu turno, os riscos, as perdas e os danos podem 

decorrer, entre outros motivos, da perda circunstancial decorrente da ruptura de 

vínculos familiares, da presença de violência física ou psicológica na família ou de 

situações de ameaça à vida, nos termos do art. 7º, parágrafo único, inc. III, do 

Decreto nº 6.307, de 2007. 

Embora as vítimas de violência já possam ser contempladas 

com benefícios eventuais, em nosso entendimento, a legislação deve estabelecer 

prioridade no recebimento do benefício eventual às vítimas mulheres, considerando 

que as principais pessoas atingidas pela violência doméstica ainda são as do sexo 

feminino. Grande parte das mulheres depende economicamente de seu cônjuge ou 

companheiro e, portanto, o benefício eventual representa um auxílio financeiro para 

assegurar condições mínimas de sobrevivência às corajosas mulheres que se 

afastam de seu domicílio para se protegerem da violência doméstica. 

O objetivo do presente Projeto de Lei é justamente enumerar 

as situações compatíveis com a vulnerabilidade temporária, permitindo maior clareza 

do texto legal e acrescentar a referida prioridade no recebimento do benefício 

eventual, em reforço às garantias e disposições contidas na Lei nº 11.340, de 2006, 

conhecida como Lei Maria da Penha, editada para coibir qualquer ação ou omissão, 

baseada em gênero, que possa causar à mulher morte, lesão, sofrimento físico, 

sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial. 

Contamos, desde já, com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação desta matéria de relevante efeito social. 

 

 Sala das Sessões, em 01 de novembro de 2012. 

Deputado MÁRCIO MACEDO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Benefícios Eventuais 

 

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 

famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 

calamidade pública.  

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias 

anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência 

Social.  

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele 

participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) 

esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles 

instituídos pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio de 

2002. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 

Seção III 

Dos Serviços 

 

Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que 

visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, 

observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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§ 1º O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de 

amparo, entre outros: 

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em 

cumprimento ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II - às pessoas que vivem em situação de rua. (Parágrafo único transformado em 

§ 2º com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.307, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre os benefícios eventuais de que 

trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993,  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias, prestadas 

aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 

temporária e de clamidade pública.  

§ 1º Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do Sistema 

Único de Assistência Social - SUAS.  

§ 2º A concessão e o valor dos auxílios por natalidade e por morte serão regulados 

pelos Conselhos de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

mediante critérios e prazos definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.  

 

Art. 2º O benefício eventual deve atender, no âmbito do SUAS, aos seguintes 

princípios:  

I - integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento das 

necessidades humanas básicas;  

II - constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos 

incertos;  

III - proibição de subordinação a contribuições prévias e de vinculação a 

contrapartidas;  

IV - adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política Nacional 

de Assistência Social - PNAS;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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V - garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários, bem como de 

espaços para manifestação e defesa de seus direitos;  

VI - garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do 

benefício eventual;  

VII - afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania;  

VIII - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; e  

IX - desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que 

estigmatizam os benefícios, os beneficiários e a política de assistência social.  

 

Art. 3º O auxílio por natalidade atenderá, preferencialmente, aos seguintes 

aspectos:  

I - necessidades do nascituro;  

II - apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recémnascido; e  

III - apoio à família no caso de morte da mãe.  

 

Art. 4º O auxílio por morte atenderá, prioritariamente:  

I - a despesas de urna funerária, velório e sepultamento;  

II - a necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e vulnerabilidades 

advindas da morte de um de seus provedores ou membros; e  

III - a ressarcimento, no caso da ausência do benefício eventual no momento em 

que este se fez necessário.  

 

Art. 5º Cabe ao Distrito Federal e aos Municípios, de acordo com o disposto nos 

arts. 14 e 15 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, destinar recursos para o custeio do 

pagamento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho 

de Assistência Social do Distrito Federal e pelos Conselhos Municipais de Assistência Social, 

respectivamente.  

 

Art. 6º Cabe aos Estados destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de 

participação no custeio do pagamento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios 

estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social, de acordo com o disposto no 

art. 13 da Lei nº 8.742, de 1993.  

 

Art. 7º A situação de vulnerabilidade temporária caracterizase pelo advento de 

riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:  

 

I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;  

II - perdas: privação de bens e de segurança material; e  

III - danos: agravos sociais e ofensa.  

 

Parágrafo único. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:  

I - da falta de: 

a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do 

solicitante e de sua família, principalmente a de alimentação;   

b) documentação; e   
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c) domicílio;   

II - da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;  

III - da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da 

presença de violência física ou psicológica na família ou de situações de ameaça à vida;  

IV - de desastres e de calamidade pública; e  

V - de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência. morte, 

situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.  

 

Art. 8º Para atendimento de vítimas de calamidade pública, poderá ser criado 

benefício eventual de modo a assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua 

autonomia, nos termos do § 2º do art. 22 da Lei nº 8.742, de 1993.  

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, entende-se por estado de calamidade 

pública o reconhecimento pelo poder público de situação anormal, advinda de baixas ou altas 

temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, 

causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus 

integrantes.  

 

Art. 9º As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios 

diretamente vinculados ao campo da saúde, educação, integração nacional e das demais 

políticas setoriais não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social.  

 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 14 de dezembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Patrus Ananias 

 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º  Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de 

outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a 

criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 

medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º  Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem 

violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e 

social. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


